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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
MATERIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.366.888/0001-10, com endereço na Rua Luiz 
Barbato, n° 80, Aristeu da Costa Rios, Pouso Alegre-MG, CEP 37.558-466, neste ato 
representado pela Sra. MARIA LUISA BARET DANIEL, brasileira, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n° 17.177.372-SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o n° 121.464.036-24. 
 
REEQUILÍBRIO LOTE: 05. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 731,50 (setecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos ). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 124/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador 
da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CARLOS AUGUSTO NUNES 05024642910, inscrita no CNPJ nº 
19.461.900/0001-64, situada a Rua Duque de Caxias, nº 1930, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-300, neste ato representada pelo Sr. CARLOS AUGUSTO NUNES, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 050.246.429-10 e portador da cédula de identidade nº 8.394.862-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 68.320,00 (sessenta e oito mil, trezentos e vinte reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de junho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
944735/2023/MCIDADES/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ARILDO CLODOALDO MOREIRA TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 21.525.277/0001-08, situada a Rua São Josafat, s/n°, Centro, Prudentópolis-PR, CEP 
84.400-000, neste ato representada pelo Sr. ARILDO CLODOALDO MOREIRA,  brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 841.642.129-34 e portador da cédula de identidade 
nº 5.704.304-0-SSP/PR. 
 
PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 124/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

5º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador 
da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CARLOS AUGUSTO NUNES 05024642910, inscrita no CNPJ nº 
19.461.900/0001-64, situada a Rua Duque de Caxias, nº 1930, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-300, neste ato representada pelo Sr. CARLOS AUGUSTO NUNES, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 050.246.429-10 e portador da cédula de identidade nº 8.394.862-0-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,32%. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de junho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 065/2025 
Objeto: Aquisição de formulários contínuos (5 vias) para confecção de nota 
fiscal de produtor rural para atender a demanda da Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 26/06/2025, às 13h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 03 de junho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 066/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos e reagentes de uso do 
laboratório municipal. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 27/06/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de junho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 333/2025 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER Cessão Funcional, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo, subordinada ao Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO, abaixo relacionada, para desempenhar sua função junto ao Município de 
Nova Laranjeiras-PR, de acordo com o TERMO DE AJUSTE DE CEDÊNCIA POR 
PERMUTA assinado entre as partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 

NOME CARGO PERÍODO 
Jessica Caimi Professor de Artes – Nível B 09/06/2025 a 31/12/2025 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
06 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 334/2025 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SULPR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei Municipal 
n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e 
de acordo ainda com atestado médico específico; 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 
 

PRORROGAR A LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA 
DOENTE DA FAMÍLIA, da Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
39608-1 Cintia Regina de Oliveira 

Lima Vilczaki 
Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível A 

05/06/2025 a 
04/07/2025 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 
de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

SEMECTI Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação
Departamento de Cultura

COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA PNAB -  LEI FEDERAL Nº 14.399/2022

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, a COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO 

DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA Nº 14.399/2022 

de 25/03/2025,  no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL DA ETAPA DE 
HABILITAÇÃO, dos projetos inscritos no Edital de Chamamento Público nº 001/2025 Fomento à Execução 
de Ações e Eventos Literários (Apoio Direto a Projetos Literários), conforme segue: 

Classificação Nome do 
Proponente Tipo Modo de 

concorrência
Ação ou evento 

literário 
(categoria)

Projeto Nota
Geral Resultado

1

Associação 
Teatro Unificado 
de Laranjeiras do 

Sul

Pessoa 
Jurídica Ampla Item 2.4 Anexo I

Letramento Literário 
e Vozes Juvenis: 

Oficinas de Leitura 
como prática cultural.

96 APTO

2 Ueliton Silverio 
Jakubouski

Pessoa 
Física Ampla Item 2.1 Anexo I Festival Artístico-

Literário Invernáculo. 89 APTO

3 *Maria Aparecida 
de Carvalho Vaz

Pessoa 
Física Cotista Item 2.4 Anexo I

Leitura e Esperança: 
Fortalecendo vidas 
através da palavra.

79 APTO

4
**Rosangela 

Aparecida dos  
Santos Cattelan

Pessoa 
Física Ampla Item 2.4 Anexo I Neurodiversidade em 

Foco. 79 APTO
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5 Gerson Luiz 
Boldrini

Pessoa 
Física Ampla Item 2.3 Anexo I Literatura e 

Movimento 76 APTO

6 Lucimara 
Lemiechek

Pessoa 
Física Ampla Item 2.3 Anexo I 

Educação: se há 
memória, há história. 

Se há história, há 
cultura- Etapa I.

61 APTO

I. Na etapa de seleção, foi realizado o desempate para fins de classificação dos projetos, considerando o Item V do 
Anexo III. 

II. Conforme o item 2.2 do Edital, foram selecionados 4 (quatro) projetos, sendo contemplados os proponentes 
classificados do 1º ao 4º lugar. 

III. De acordo com o item 9.2.1, após a publicação do resultado final, o agente cultural deverá apresentar a conta 
bancária para o recebimento do recurso, devendo fazê-lo na data constante na Retificação nº 001/2025 de 
06/05/2025.

IV. O recebimento dos recursos financeiros é condicionado a assinatura do Termo de Execução Cultural, conforme 
consta nos itens 10.1 e 10.2 do Edital e na Retificação nº 001/2025 de 06/05/2025.

Laranjeiras do Sul PR, 05 de junho de 2025
Comissão de Seleção e Julgamento de Chamamentos 

Públicos da Lei Federal PNAB nº 14.399/2022 nomeada 
através do Decreto Municipal nº 046/2025 de 25/03/2025.

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

SEMECTI Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação
Departamento de Cultura

COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA PNAB -  LEI FEDERAL Nº 14.399/2022

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, a COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO 

DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA Nº 14.399/2022 

de 25/03/2025,  no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL DA ETAPA DE 
HABILITAÇÃO, do Edital de Chamamento Público nº 002/2025 Rede Municipal de Pontos e Pontões de 
Cultura de Laranjeiras do Sul PR, conforme segue: 

Classificação Nome do Proponente Tipo Modo de 
concorrência

Nota 
Geral Resultado

1 Associação dos Artesões de 
Laranjeiras do Sul ARTEL

Pessoa Jurídica de 
direito privado sem 

fins lucrativos 
Concorrência 100 APTO

2

*Associação dos Indígenas 
Kaingang moradores da 

Terra Indígena Boa Vista 
Passo Liso

Coletivo cultural 
sem personalidade 

jurídica
Cotas 51 APTO

3 Black Heart Cia
Coletivo cultural 

sem personalidade 
jurídica

Concorrência 51 APTO

4 Associação Teatro Unificado 
de Laranjeiras do Sul - TULS

Pessoa Jurídica de 
direito privado sem 

fins lucrativos 
Concorrência 100

INAPTO
Não apresentou a 

documentação na etapa 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

SEMECTI Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação
Departamento de Cultura

de habilitação e não 
interpôs recurso.

I. Na etapa de seleção/inscrição, foi realizado o desempate para fins de classificação considerando a garantia de 
cotas, conforme item 7 do Edital.

II. Conforme o item 2.1 o Edital previa a premiação de 6 (seis) entidades e/ou coletivos, sendo classificados 3 
proponentes para a premiação como Ponto de Cultura, correspondendo do 1º ao 3º.

III. De acordo com o item 12 do Edital o agente cultural deverá assinar o Termo de Premiação Cultural, devendo 
observar o cronograma constante na Retificação nº 001/2025 de 06/05/2025.

Laranjeiras do Sul PR, 05 de junho de 2025
Comissão de Seleção e Julgamento de Chamamentos 

Públicos da Lei Federal PNAB nº 14.399/2022 nomeada 
através do Decreto Municipal nº 046/2025 de 25/03/2025.
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1º TERMO ADITIVO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.255.500/0001-86, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1801, Bairro Centro, na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 85.350-000, representada pelo Senhor MARCELO AUGUSTO 
CARRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 089.585.849-55, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
5.788.647-1, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 15 de agosto de 2024, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 101/2024-PMNL, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório Pregão Eletrônico nº 40/2024-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para prestação de 
serviços de locação de máquinas rodoviárias (rolo compactador, escavadeira hidráulica com 
rompedor, retroescavadeira e caminhão caçamba). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento do Lote 03, da Ata de Registro de Preços 
101/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 40/2024.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Resta, portanto cancelado o item registrado conforme quadro abaixo: 
 
CARRA ELETROMOVEIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Atual Preço Preço total 

3 1 LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA EQUIPADA 
COM ROMPEDOR Contratação de empresa para locação 
de máquina pesada tipo Escavadeira Hidráulica equipada 
com rompedor para execução de horas máquina, incluso 
operador e caminhão para deslocamento. Especificações: 
Peso operacional mínimo 20 toneladas. Potência mínima 
150HP. Rompedor com energia de impacto mínimo 3.000 
kg. Ano de fabricação não inferior à 2010. A empresa deverá 
disponibilizar a máquina e operador, os quais ficarão à 
disposição da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 
Públicos, para execução dos serviços. Todas as despesas 
relacionadas com a máquina tais como transporte, 
combustível, peças de reposição e serviços de manutenção, 
bem como as despesas com o operador serão de 
responsabilidade da empresa contratada. Obs: Cotar o valor 
da hora máquina.    

SERVIÇO HS 0,00 450,00 0,00 

TOTAL 0,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude de o saldo estar zerado, o valor contratual se mantém em R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais). 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O termo de Cancelamento tem respaldo no Item 15.6, IV da Ata de Registro de Preços nº 101/2024, e no 
nos termos do art. 90, § 7º, 137, VIII e 138, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA  
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 04 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                     MARCELO AUGUSTO CARRA 
CONTRATANTE           CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
 CPF/RG nº______________________                 CPF/RG nº______________________ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2024-PMNL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
ERNANI JOSÉ BUENO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.142.402/0001-20, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rua Rio Grande 
do Sul, nº 1444, bairro Centro, CEP 85.350-000, doravante designado CONTRATADO, representada pelo 
Sr. ERNANI JOSÉ BUENO, inscrito no CPF/MF sob o nº 718.335.109-25, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.542.643-2 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, sito a Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, bairro Centro, CEP 85.350-000, aditam o contrato 
celebrado em 06 de dezembro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 187/2024-
PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições da 
Concorrência Eletrônica nº 08/2024-PMNL, na proposta da contratada, bem como pelas cláusulas a 
seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares na 
comunidade do Paiquerê e na comunidade da sede da Terra Indígena Rio das Cobras, com área 
total de 9.100m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 01 de setembro de 
2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                      ERNANI JOSÉ BUENO 

       CONTRATANTE                             CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa NESTOR RESMINI 
FUNERARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.738.145/0001-82, com 
sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rua Bahia, nº 177, bairro Centro, CEP 
85.350-000, neste ato representado pelo representante legal o Senhor NESTOR RESMINI, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 554.230.789-20, portador da Cédula de Identidade nº 3.663.517 SSP/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 09 de dezembro de 2024, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 190/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
55/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a aquisição de produtos/materiais diversos (vidros, portas, calhas e 
portões), para atender a demanda das secretarias na manutenção dos prédios públicos, espaços e 
demais locais de uso público e comunitário do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar de 
09 de junho de 2025 até 08 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
NESTOR RESMINI FUNERARIA   

Lote Item Produto/Serviço Un Qtde 
Contratada 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Preço total 

1 1 

JANELA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM 4 
FOLHAS COM PUXADOR E FECHADURA Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, 
preto ou natural (incluso mão de obra de 
instalação).  

M² 20,00 20,00 0,00 702,75 0,00 
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1 2 

JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM 2 
FOLHAS COM PUXADOR E FECHADURA Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, 
preto ou natural (incluso mão de obra de 
instalação).  

UN 20,00 20,00 0,00 602,25 0,00 

1 3 

JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM 4 
FOLHAS COM PUXADOR E FECHADURA Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, 
preto ou natural (incluso mão de obra de 
instalação).  

UN 20,00 20,00 0,00 682,29 0,00 

1 4 

JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8 MM TIPO 
BASCULANTE COM PUXADOR E FECHADURA 
Vidro temperado incolor ou fumê. Incluso 
perfis de instalação e fixação em aluminio 
branco, preto ou natural (incluso mão de 
obra de instalação).  

M² 20,00 20,00 0,00 555,29 0,00 

1 5 MASSA PARA COLOCAR VIDRO   KG 12,00 12,00 0,00 6,18 0,00 

1 6 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM 2 
FOLHAS COM PUXADOR E FECHADURA Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, 
preto ou natural (incluso mão de obra de 
instalação).  

UN 20,00 20,00 0,00 711,59 0,00 

1 7 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM 4 
FOLHAS COM PUXADOR E FECHADURA Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, 
preto ou natural (incluso mão de obra de 
instalação).  

UN 20,00 20,00 0,00 764,08 0,00 

1 8 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE 
GIRO COM PUXADOR E FECHADURA Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, 
preto ou natural (incluso mão de obra de 
instalação).  

UN 20,00 20,00 0,00 769,39 0,00 

1 9 

REPAROS EM ESQUADRIAS DE VIDRO 
TEMPERADO Reparos do tipo vedação e/ou 
infiltração com silicone ou PU ou borrachas 
ou espuma.  

M² 84,40 58,10 26,30 68,00 1.788,40 

1 10 
VIDRO CANELADO 3MM (COLOCADO) 
Incluso: mão de obra de colocação e 
materiais.  

M² 17,00 17,00 0,00 153,55 0,00 

1 11 
VIDRO LISO FUME 4MM (COLOCADO) 
Incluso: mão de obra de colocação e 
materiais.  

M² 15,00 15,00 0,00 154,01 0,00 
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1 12 
VIDRO LISO INCOLOR OU FUMÊ 3 MM 
(COLOCADO) Incluso: mão de obra de 
colocação e materiais.  

M² 28,00 28,00 0,00 131,85 0,00 

1 13 
VIDRO LISO INCOLOR OU FUMÊ 4 MM 
(COLOCADO) Incluso: mão de obra de 
colocação e materiais.  

M² 25,00 20,00 5,00 126,30 631,50 

1 14 
VIDRO TEMPERADO 10 MM Vidro 
temperado incolor ou fumê, fixo (incluso 
mão de obra de instalação).  

M² 10,00 8,10 1,90 503,49 956,63 

1 15 

VIDRO TEMPERADO 10 MM Vidro 
temperado incolor ou fumê. Incluso perfis de 
instalação e fixação em aluminio branco, 
preto ou natural (incluso mão de obra de 
instalação).  

M² 9,00 7,20 1,80 541,31 974,36 

1 16 
VIDRO TEMPERADO 8 MM Vidro temperado 
incolor ou fumê, fixo (incluso mão de obra 
de instalação).  

M² 6,20 0,20 6,00 368,98 2.213,88 

1 17 

VIDRO TEMPERADO 8 MM Vidro temperado 
incolor ou fumê. Incluso perfis de instalação 
e fixação em aluminio branco, preto ou 
natural (incluso mão de obra de instalação).  

M² 6,72 0,47 6,25 428,99 2.681,19 

2 1 

ESQUADRIA EM ALUMÍNIO FIXA TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO Fixação com 
parafusos (completa) brancas ou aluminio 
natural.  

M² 20,00 20,00 0,00 369,91 0,00 

2 2 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO Fixação com 
parafusos, fechaduras e dobradiças 
(completa) branco ou aluminio natural.  

M² 23,52 16,90 6,62 684,99 4.534,63 

2 3 

PORTA EM ALUMÍNIO DE CORRER DUAS 
FOLHAS TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 
Fixação com parafusos, fechaduras 
(completa) brancas ou aluminio natural.  

M² 20,00 20,00 0,00 814,90 0,00 

2 4 

PORTA EM ALUMÍNIO DE CORRER QUATRO 
FOLHAS TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 
Fixação com parafusos, fechaduras 
(completa) brancas ou aluminio natural.  

M² 20,00 20,00 0,00 884,90 0,00 

4 1 

GRADE DE FERRO  Composta de barras 
verticais quadradas 1/2" cada 5 cm, soldadas 
em quatro barras chata horizontais 1 1/2" x 
3/16" (2 + 2) montantes em perfil udc 
simples 75 x 38 x 2,65 mm.  

M² 13,55 10,00 3,55 324,90 1.153,40 

4 2 
GRELHA DE FERRO  Composta de cantoneiras 
de  ferro de 1" cada 5 cm, soldadas em 
quatro cantoneiras de ferro de 1".  

M² 40,40 34,40 6,00 434,70 2.608,20 
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4 3 

PORTÃO DE FERRO CHAPA FRISADA 
Espessura de 43 mm duas folha, com 
estrutura de perfis quadrados de 1"x2" nas 
bordas e no centro hrizontal, completo com 
fechadura e dobradiças reforçadas.  

M² 30,00 21,75 8,25 365,99 3.019,42 

4 4 

PORTÃO DE FERRO CHAPA FRISADA  
Espessura de 43 mm uma folha, com 
estrutura de perfis quadrados de 1"x2" nas 
bordas e no centro hrizontal, completo com 
fechadura e dobradiças reforçadas.  

M² 4,23 4,23 0,00 346,99 0,00 

4 5 

PORTÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 
De 1 ½" de abrir, duas folhas, tela 
galvanizada de malha revestida 75 x 150mm, 
n.º 12, inclusive dobradiças e 
trancas/ferrolho.  

M² 48,29 46,79 1,50 302,64 453,96 

4 6 

PORTÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO  
De 1 ½" de abrir, uma folha, tela galvanizada 
de malha revestida 75 x 150mm, n.º 12, 
inclusive dobradiças e trancas/ferrolho.  

M² 10,00 10,00 0,00 275,80 0,00 

TOTAL     21.015,57 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 21.015,57 (vinte 
e um mil quinze reais e cinquenta e sete centavos), passando o valor do contrato de R$ 237.702,53 
(duzentos e trinta e sete mil setecentos e dois reais e cinquenta e três centavos), para R$ 258.718,10 
(duzentos e cinquenta e oito mil setecentos e dezoito reais e dez centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 06 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

NESTOR RESMINI  
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.255.500/0001-86, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1801, Bairro Centro, na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 85.350-000, representada pelo Senhor MARCELO AUGUSTO 
CARRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 089.585.849-55, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
5.788.647-1, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 15 de agosto de 2024, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 101/2024-PMNL, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório Pregão Eletrônico nº 40/2024-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para prestação de 
serviços de locação de máquinas rodoviárias (rolo compactador, escavadeira hidráulica com 
rompedor, retroescavadeira e caminhão caçamba). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação de prazo antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 06 de junho 
de 2025 até 05 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
CONSTRUTORA CARRA LTDA     

Lote Item Produto/Serviço Un Qtde 
Licitada 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Preço total 

2 1 LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR  
Contratação de empresa para locação de 
máquina pesada tipo Rolo Compactador para 
execução de horas máquina. Especificações: 
Potência mínima de 100HP. Peso operacional 
mínimo de 17 toneladas, máquina com cilindro 
dianteiro e eixo traseiro com pneus. Kit 
operacional de conversão do cilindro: normal e 
"pé de carneiro"; dimensões mínimas do cilindro 
1,80 m (largura) x 1,50 m (diâmetro). Sistema 
vibratório em marcha frente e ré com alta e baixa 
vibração. Com gabinete climatizado. Ano de 
fabricação não inferior à 2012. A empresa deverá 
disponibilizar a máquina e operador, os quais 
ficarão à disposição da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Todas 
as despesas relacionadas com a máquina, 
combustível, peças de reposição e serviços de 
manutenção, bem como as despesas com o 
operador serão de responsabilidade da empresa 
contratada. Obs: Cotar o valor da hora máquina.    

HS 1.000,00 203,10 796,90 190,00 151.411,00 
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4 1 LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 
Retroescavadeira com motor a diesel, potência 
mínima de 90 HP, turbo, 4x4, dotado de concha 
com capacidade mínima de 0,90m³ e peso 
operacional mínimo de 6 toneladas, com cabine 
fechada com ar condicionado. Ano de fabricação 
posterior a 2012. MÃO DE OBRA (COM 
OPERADOR)    

HS 1.000,00 0,00 1.000,00 170,00 170.000,00 

TOTAL 
 

321.411,00 
 
Em virtude da prorrogação antecipada, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 321.411,00 
(trezentos e vinte e um mil quatrocentos e onze reais), passando o valor total contratual de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para R$ 771.411,00 (setecentos e setenta e um mil 
quatrocentos e onze reais). 

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 
do Decreto Municipal nº 244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                     MARCELO AUGUSTO CARRA 
CONTRATANTE           CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                Nome: ________________________ 
 CPF/RG nº______________________                 CPF/RG nº______________________ 
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3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO  ADMINISTRTIVO Nº 35/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 23/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 78/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, 
Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no 
CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela 
Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de 
junho de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 35/2023 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão 
Presencial nº 23/2023 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguro de veículos, ônibus, caminhões 
e vans da frota municipal. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar de 
02 de junho de 2025 até 01 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
GENTE SEGURADORA S.A. 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtd Franquia 

máxima 
CASCO 

Franquia 
máxima 
CARROC. 

Preço 
Unitário 

Preço total 

1 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 
BROS Nº 111 Seguro total com vigencia anual da 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 
2014, Placa AZO-7736,CHASSI N° 
9C2KDO55OER235696 conforme cobertura: 
 
CASCO                                               100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                                      150.000,00 
DANOS MATERIAIS                                       100.000,00 
DANOS MORAIS                                              30.000,00 

UN 1,00 1.293,60 - 600,00 600,00 
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APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

2 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 
BROS Nº 112 Seguro total com vigência anual da 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 
2014, Placa AZO-7757,CHASSI N° 
9C2KDO55OER338735 conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.293,60 - 600,00 600,00 

3 1 SEGURO TOTAL - VEICULO YAMAHA XTZ ROSSER 
150 S - FROTA Nº 197 - Ano 2024/2024, Chassi 
9C6DG25D0R0033204, Placa SFN3J22, Renavan 
01394455469, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                         100% tabela Fipe 
DANOS MATERIAIS                                                 150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                200.000,00 
APP MORTE                                                                30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                30.000,00 
DMH                                                                          50.000,00 
DANOS MORAIS                                                        30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  
 

UN 1,00 800,40 - 650,00 650,00 

4 1 SEGURO TOTAL - VEICULO STRADA FREEDOM 1.3 
FLEX - FROTA Nº 196 - Ano 2024/2024, Chassi  
9BD281BKHRYF50010, Placa SFN3J24, Renavan 
01394455728, conforme cobertura:   
 
CASCO                                                         100% tabela Fipe 
DANOS MATERIAIS                                                 150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                200.000,00 
APP MORTE                                                                30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 
30.000,00 
DMH                                                                          50.000,00 
DANOS MORAIS                                                        30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  
 

UN 1,00 800,40 - 1.100,00 1.100,00 

5 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 37 Seguro total com vigencia anual da 

UN 1,00 662,40 - 650,00 650,00 
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Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 2009, 
Placa ARY-9148, Renavan nº 00177417390, Chassi 
nº 9C6KE126090004032, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

6 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 38 Seguro total com vigencia anual da 
Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 2009, 
Placa ARY-9174, Renavan nº 00177390760, Chassi 
nº 9C6KE126090003728, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 662,40 - 650,00 650,00 

11 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO MB ATRON 
2729 Nº 104 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo MERCEDES BENZ Caminhao Atron 2729, 
Ano/Modelo 2014, Placa AYG-9899, Renavan nº 
100503127-1, Chassi nº 9BM979076DSO20115, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.211,20 3.000,00 2.300,00 2.300,00 

12 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO VW 13.180 
Nº 54 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Caminhao 13.180 Euro 3 Worker, 
Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATT-6492, Renavan 
nº 00307537145, Chassi nº 9533172S7BR127095, 
conforme cobertura: 

UN 1,00 7.257,60 3.000,00 2.544,00 2.544,00 
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CASCO                       180.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   50.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        50.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             50.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

14 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET SPIN 
PREMIER AT R7G Nº 168 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo CHEVROLET SPIN, Ano/modelo 
2022, Placa RHW-5A64, Renavan nº 01294223760, 
Chassi nº 9BGJP7520NB180430, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.865,60 - 1.100,00 1.100,00 

15 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT DUCATO MULTI Nº 
117 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Ducato Multi, Ano 2015, Modelo 2016, Placa 
BAK-1813, Renavan nº 01080025674, Chassi nº 
93W245H3RG2157677, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.865,00 - 1.200,00 1.200,00 

18 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 
1.4 Nº 135 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano/Modelo 
2018,Renavan nº0115076665-2 Chassi nº 
9BD19713HJ3356843, conforme cobertura: 

UN 1,00 2.211,60 - 900,00 900,00 
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CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

19 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 
1.4 Nº 136 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano/Modelo 
2018, Renavan nº0115139463-6 Chassi nº 
9BD19713HJ3356784, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.211,60 - 900,00 900,00 

20 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD 
WORNING CD Nº 141 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Strada Hard Worning CD, Ano 
2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG44, Renavan 
nº0117582878-7Chassi Nº 9BD57834FKY302669, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 3.169,20 - 900,00 900,00 

21 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD 
WORNING CD Nº 142 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Strada Hard Worning CD, Ano 
2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG42, Renavan 

UN 1,00 3.169,20 - 900,00 900,00 
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nº0117583063-9 Chassi Nº 9BD57834FKY302349, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                               100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

22 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
127 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1787, Renavan nº 0113337935-1, Chassi nº 
9BD195B4NJ0815748, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 820,00 820,00 

23 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
128 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1797, Renavan nº 0113336706-0, Chassi nº 
9BD195B4NJ0818736, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOSFRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 820,00 820,00 

24 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
129 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1798, Renavan nº 0113337659-0, Chassi nº 
9BD195B4NJ0819261, conforme cobertura: 
 

UN 1,00 2.403,60 - 820,00 820,00 
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CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

25 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
130 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1793, Renavan nº 0113338032-5 , Chassi nº 
9BD195B4NJ0820610, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 820,00 820,00 

27 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO WAY 1.0 Nº 
113 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Way 1.0, Ano/modelo 2015, Placa AZR-
3708, Renavan nº 0105185582-6, Chassi nº 
9BD195A6ZF0672903, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 790,00 790,00 

28 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 
55 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 2010, Modelo 
2011, Placa ATP-1894, Renavan nº 28250611-0, 
Chassi nº 9BFXCE2UOBBB73553, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                       100.000,00 - Valor Determinado 

UN 1,00 6.514,80 3.000,00 1.800,00 1.800,00 
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DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

29 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 
56 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 2010, Modelo 
2011, Placa ATP-2551, Renavan nº 28251620-4, 
Chassi nº 9BFXCE2UXBBB73558, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                       100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.514,80 3.000,00 1.800,00 1.800,00 

30 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 
57 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 2010, Modelo 
2011, Placa ATP-2557, Renavan nº 28251130-0, 
Chassi nº 9BFXCE2U8BBB71162, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                      100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.514,80 3.000,00 1.800,00 1.800,00 

31 1 FROTA Nº 193 – VEICULO CHEVROLET/ONIX 10MT 
JOYE Modelo 2018, Placa QNH7I96, Renavan n° 
01134132970, Chassi n° 9BGKL48U0JB173505REM  
 

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.450,00 2.450,00 
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CASCO                       TABELA FIPE - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

32 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
92 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 2013, 
Placa AXR-9370, Renavan nº 59366676-3, Chassi nº 
9BFZEANE2DBS40413, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.450,00 2.450,00 

33 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
93 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 2013, 
Placa AXR-9374, Renavan nº 59366972-0, Chassi nº 
9BFZEANE2DBS37267, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.450,00 2.450,00 

34 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
98 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 2013, 
Placa AYB-8619, Renavan nº 59366972-0, Chassi nº 

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.450,00 2.450,00 
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9BF2EANEX0DBS44502, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

36 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MB ONIBUS ORE 3 Nº 
125 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
MERCEDES BENZ Onibus, Modelo ORE 3, 
capacidade para 56 passageiros. Ano/Modelo 2017, 
Renavan nº111741021-5 Chassi nº 
9BM384069HB059839, conforme cobertura: 
 
CASCO                       250.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                       200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE       30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 
ASSISTÊNCIA 24 HS BÁSICA (Guincho para até 
250km)  

UN 1,00 15.351,60 - 3.300,00 3.300,00 

38 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MITSUBISHI L200 
TRITON GL 2.4 4X4 MT Nº 139 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo MITSUBISHI L200 TRITON 
GL 2.4 4X4 MT, Ano 2018, Modelo 2019,Renavan 
nº01164931951 Chassi nº 93XLJKL1TKCJ13337, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    100.000,00 
APP MORTE                                   10.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Ilimitado) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.757,20 - 1.128,00 1.128,00 

46 1 FROTA Nº 194 - VEICULO HYUNDAI/HB20S10TA 
CONFOR, Ano/Modelo 2024, Placa SFH4J36, 
Renavan nº 01383097019, Chassi nº 
9BHCP41BBRP554605cobertura: 
 

UN 1,00 9.210,00 - 2.500,00 2.500,00 
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CASCO                       TABELA FIPE  - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

47 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
28 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1223, Renavan nº 
116494468, Chassi nº 9BWR882W98R845040, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.210,00 - 1.990,00 1.990,00 

48 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
29 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1224, Renavan nº 
116407239, Chassi nº 9BWR882W08R844892, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.210,00 - 1.990,00 1.990,00 

49 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
69 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVS-6530, Renavan nº 
474658206, Chassi nº 9532E82W8CR245151, 

UN 1,00 9.210,00 - 3.100,00 3.100,00 
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conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

50 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
70 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVT-3398, Renavan nº 
478697222, Chassi nº 9532E82W3CR246191, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.210,00 - 3.100,00 3.100,00 

51 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
71 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, Ano 
2012, Modelo 2013, Placa AWM-5421, Renavan nº 
507494997, Chassi nº 93PB42G3P9C027059, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 12.280,80 - 2.600,00 2.600,00 

52 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
72 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, Ano 
2012, Modelo 2013, Placa AWM-5419, Renavan nº 

UN 1,00 12.280,80 - 2.600,00 2.600,00 
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507484614, Chassi nº 9532E82W0DR310205, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

53 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
82 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD E.HD 
ORE, Ano/Modelo 2013, Placa AXE-9146, Renavan 
nº 55405551-1, Chassi nº 9532E82WDR337852, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 12.280,80 - 2.600,00 2.600,00 

TOTAL 59.172,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
59.172,00 (cinquenta e nove cento e setenta e dois reais), passando o valor total contratual de R$ 
119.694,00 (cento e dezenove mil seiscentos e noventa e quatro reais) para R$ 178.866,00 (cento e 
setenta e oito mil oitocentos e sessenta e seis reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA - Lote 17 - Frota 132, não aditivado, devido ao veículo estar sem utilização.  
 
CLÁUSULA SEXTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 28 de maio de 2025. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                
 
                        

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 . 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

Página 1 de 5 
 

 
4º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 23/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 78/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, 
Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no 
CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela 
Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de 
junho de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 35/2023 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão 
Presencial nº 23/2023 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguro de veículos, ônibus, caminhões 
e vans da frota municipal. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 5,32%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
GENTE SEGURADORA S.A.      
Lote Item Produto/Serviço Preço 

Atual 
Valor 

Reajuste 
(R$) 

Valor Após 
Reajuste 

1 1 
SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS Nº 111 Seguro 
total com vigencia anual da Motocicleta Honda NXR 150 BROS, 
Ano/Modelo 2014, Placa AZO-7736,CHASSI N° 9C2KDO55OER235696. 

600,00 31,92 631,92 

2 1 
SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS Nº 112 Seguro 
total com vigência anual da Motocicleta Honda NXR 150 BROS, 
Ano/Modelo 2014, Placa AZO-7757,CHASSI N° 9C2KDO55OER338735. 

600,00 31,92 631,92 

3 1 
SEGURO TOTAL - VEICULO YAMAHA XTZ ROSSER 150 S - FROTA Nº 197 
- Ano 2024/2024, Chassi 9C6DG25D0R0033204, Placa SFN3J22, 
Renavan 01394455469. 

650,00 34,58 684,58 

4 1 
SEGURO TOTAL - VEICULO STRADA FREEDOM 1.3 FLEX - FROTA Nº 196 
- Ano 2024/2024, Chassi 9BD281BKHRYF50010, Placa SFN3J24, 
Renavan 01394455728. 

1.100,00 58,52 1.158,52 
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5 1 

SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125K Nº 37 Seguro total 
com vigencia anual da Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 
2009, Placa ARY-9148, Renavan nº 00177417390, Chassi nº 
9C6KE126090004032. 

650,00 34,58 684,58 

6 1 

SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125K Nº 38 Seguro total 
com vigencia anual da Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 
2009, Placa ARY-9174, Renavan nº 00177390760, Chassi nº 
9C6KE126090003728. 

650,00 34,58 684,58 

11 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO MB ATRON 2729 Nº 104 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo MERCEDES BENZ Caminhao Atron 
2729, Ano/Modelo 2014, Placa AYG-9899, Renavan nº 100503127-1, 
Chassi nº 9BM979076DSO20115. 

2.300,00 122,36 2.422,36 

12 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO VW 13.180 Nº 54 Seguro total 
com vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Caminhao 13.180 Euro 3 
Worker, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATT-6492, Renavan nº 
00307537145, Chassi nº 9533172S7BR127095. 

2.544,00 135,34 2.679,34 

14 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET SPIN PREMIER AT R7G Nº 168 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo CHEVROLET SPIN, 
Ano/modelo 2022, Placa RHW-5A64, Renavan nº 01294223760, Chassi 
nº 9BGJP7520NB180430. 

1.100,00 58,52 1.158,52 

15 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT DUCATO MULTI Nº 117 Seguro total 
com vigencia anual do Veiculo FIAT Ducato Multi, Ano 2015, Modelo 
2016, Placa BAK-1813, Renavan nº 01080025674, Chassi nº 
93W245H3RG2157677. 

1.200,00 63,84 1.263,84 

18 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 1.4 Nº 135 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, 
Ano/Modelo 2018,Renavan nº0115076665-2 Chassi nº 
9BD19713HJ3356843. 

900,00 47,88 947,88 

19 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 1.4 Nº 136 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, 
Ano/Modelo 2018, Renavan nº0115139463-6 Chassi nº 
9BD19713HJ3356784. 

900,00 47,88 947,88 

20 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD WORNING CD Nº 141 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo FIAT Strada Hard Worning 
CD, Ano 2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG44, Renavan nº 0117582878-
7 Chassi Nº 9BD57834FKY302669. 

900,00 47,88 947,88 

21 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD WORNING CD Nº 142 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo FIAT Strada Hard Worning 
CD, Ano 2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG42, Renavan nº0117583063-
9 Chassi Nº 9BD57834FKY302349. 

900,00 47,88 947,88 

22 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 127 Seguro total 
com vigencia anual do Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1787, Renavan nº 0113337935-1, Chassi nº 
9BD195B4NJ0815748. 

820,00 43,62 863,62 

23 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 128 Seguro total 
com vigencia anual do Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1797, Renavan nº 0113336706-0, Chassi nº 
9BD195B4NJ0818736. 

820,00 43,62 863,62 

24 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 129 Seguro total 
com vigencia anual do Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1798, Renavan nº 0113337659-0, Chassi nº 
9BD195B4NJ0819261. 

820,00 43,62 863,62 
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25 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 130 Seguro total 
com vigencia anual do Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBR-1793, Renavan nº 0113338032-5 , Chassi nº 
9BD195B4NJ0820610. 

820,00 43,62 863,62 

27 1 
SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO WAY 1.0 Nº 113 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo FIAT Uno Way 1.0, Ano/modelo 2015, Placa 
AZR-3708, Renavan nº 0105185582-6, Chassi nº 9BD195A6ZF0672903. 

790,00 42,03 832,03 

28 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 55 Seguro total 
com vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 
2010, Modelo 2011, Placa ATP-1894, Renavan nº 28250611-0, Chassi nº 
9BFXCE2UOBBB73553. 

1.800,00 95,76 1.895,76 

29 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 56 Seguro total 
com vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 
2010, Modelo 2011, Placa ATP-2551, Renavan nº 28251620-4, Chassi nº 
9BFXCE2UXBBB73558. 

1.800,00 95,76 1.895,76 

30 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 57 Seguro total 
com vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 
2010, Modelo 2011, Placa ATP-2557, Renavan nº 28251130-0, Chassi nº 
9BFXCE2U8BBB71162. 

1.800,00 95,76 1.895,76 

31 1 
SEGURO TOTAL - FROTA Nº 193 – VEICULO CHEVROLET/ONIX 10MT 
JOYE Modelo 2018, Placa QNH7I96, Renavan n° 01134132970, Chassi 
n° 9BGKL48U0JB173505REM. 

2.450,00 130,34 2.580,34 

32 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 92 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 
2013, Placa AXR-9370, Renavan nº 59366676-3, Chassi nº 
9BFZEANE2DBS40413. 

2.450,00 130,34 2.580,34 

33 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 93 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 
2013, Placa AXR-9374, Renavan nº 59366972-0, Chassi nº 
9BFZEANE2DBS37267. 

2.450,00 130,34 2.580,34 

34 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 98 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 
2013, Placa AYB-8619, Renavan nº 59366972-0, Chassi nº 
9BF2EANEX0DBS44502. 

2.450,00 130,34 2.580,34 

36 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO MB ONIBUS ORE 3 Nº 125 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo MERCEDES BENZ Onibus, Modelo ORE 3, 
capacidade para 56 passageiros. Ano/Modelo 2017, Renavan 
nº111741021-5 Chassi nº 9BM384069HB059839. 

3.300,00 175,56 3.475,56 

38 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO MITSUBISHI L200 TRITON GL 2.4 4X4 MT Nº 
139 Seguro total com vigencia anual do Veiculo MITSUBISHI L200 
TRITON GL 2.4 4X4 MT, Ano 2018, Modelo 2019,Renavan 
nº01164931951 Chassi nº 93XLJKL1TKCJ13337. 

1.128,00 60,01 1.188,01 

46 1 
FROTA Nº 194 - VEICULO HYUNDAI/HB20S10TA CONFOR, 
Ano/Modelo 2024, Placa SFH4J36, Renavan nº 01383097019, 
Chassi nº 9BHCP41BBRP554605 

2.500,00 133,00 2.633,00 

47 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 28 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1223, Renavan nº 116494468, Chassi nº 
9BWR882W98R845040 

1.990,00 105,87 2.095,87 

48 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 29 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1224, Renavan nº 116407239, Chassi nº 
9BWR882W08R844892  

1.990,00 105,87 2.095,87 
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49 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 69 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVS-6530, Renavan nº 474658206, Chassi nº 
9532E82W8CR245151. 

3.100,00 164,92 3.264,92 

50 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 70 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVT-3398, Renavan nº 478697222, Chassi nº 
9532E82W3CR246191. 

3.100,00 164,92 3.264,92 

51 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 71 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano 2012, Modelo 2013, Placa AWM-5421, Renavan nº 507494997, 
Chassi nº 93PB42G3P9C027059. 

2.600,00 138,32 2.738,32 

52 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 72 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano 2012, Modelo 2013, Placa AWM-5419, Renavan nº 507484614, 
Chassi nº 9532E82W0DR310205. 

2.600,00 138,32 2.738,32 

53 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 82 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD 
E.HD ORE, Ano/Modelo 2013, Placa AXE-9146, Renavan nº 55405551-1, 
Chassi nº 9532E82WDR337852. 

2.600,00 138,32 2.738,32 

TOTAL 59.172,00 3.147,95 62.319,95 

 
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 3.147,95 (três mil cento e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos), passando o valor total 
contratual de R$ 178.866,00 (cento e setenta e oito mil oitocentos e sessenta e seis reais), para R$ 
182.013,95 (cento e oitenta e dois mil treze reais e noventa e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 28 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                                    
TESTEMUNHAS: 
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          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 . 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

Página 1 de 5 
 

 
4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 37/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 78/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco, nº 1489, Bairro Campos Elíseos, São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, neste ato representada pela Sra. ELAINE MARTINELLI DE 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 24.119.801 SSP/SP, inscrito no 
CPF nº 168.154.958-17, com endereço comercial na Alameda Barão de Piracicaba n°740, Torre B, 6° 
andar, CEP 01.216-012, Bairro Campos Elíseos, São Paulo - SP, doravante denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 02 de junho de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 37/2023 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital Pregão Eletrônico  nº 23/2023 - PMNL, bem como nos termos da 
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato a prestação de serviços de seguro de veículos, ônibus, caminhões e vans 
da frota municipal. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar de 
02 de junho de 2025 até 01 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA  QUARTA - DO VALOR 
 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Franquia 

máxima 
CASCO 

Franquia 
máxima 
CARROC. 

Preço 
Unitário 

Preço 
total 

10 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO MB ACCELO 
1016/37 Nº 103 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo MERCEDES BENZ Caminhao Accelo 1016/37 
(comboio), Ano/Modelo 2013, Placa AYG-9892, 
Renavan nº 100456291-6, Chassi nº 
9BM979076DS020115, conforme cobertura: 
 
CASCO                        150.000,00 - Valor 
Determinado 

UN 1,00 9.614,40 3.000,00 3.258,25 3.258,25 
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DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

16 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT FIORINO 
AMBULANCIA Nº 52 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Fiorino Ambulancia, Ano 
2009, Modelo 2010, Placa ARG-9095, Renavan nº 
14229295-8, Chassi nº 9BD255049A88577609, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 3.055,20 - 891,97 891,97 

26 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO MILLE Nº 63 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo FIAT 
Uno Mille Way Economic 1000, Ano/Modelo 2011, 
Placa ATW-9240, Renavan nº32309841-0, Chassi 
9BD15844AB6570681, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.312,40 - 639,48 639,48 

35 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD F-4000 G Nº 26 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo FORD 
Camionete F-4000, Ano/Modelo 2007, Placa AOR-
1226, Renavan nº 0091663427-2, Chassi nº 
9BFLF47907B042311, conforme cobertura: 
 
CASCO                          60.000,00 - Valor 

UN 1,00 5.161,20 3.000,00 1.562,99 1.562,99 
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Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

37 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MB SPRINTER VAN Nº 
134 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
MERCEDES BENZ - Sprinter VAN 515, 20+1 
passageiros, Ano 2017, Modelo 2018, Renavan 
nº0114628695-0 Chassi nº 8AC906657JE149692, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 13.980,00 - 2.239,36 2.239,36 

39 1 FROTA Nº 192 - VEICULO VW/MASCA GRANMICRO 
E O – Ano/Modelo 2022/2023, Placa SEP8B73, 
Renavan nº 1354167900, Chassi nº 
9532M62P9PR044638 
CASCO                      100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.140,40 - 3.256,29 3.256,29 

42 1 SEGURO TOTAL – VEICULO FIAT CRONOS DRIVE 
FROTA Nº 204, Seguro total com vigência anual do 
Veiculo FIAT CRONOS DRIVE, Modelo 1.3 AT FLEX, 
ano modelo 2024/2024, Placa TAP6E86, Renavan 
1414236520, Chassi n° 8AP359AFTSU398596. 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 

UN 1,00 2.307,00 - 1.482,85 1.482,85 
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DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

44 1 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT SANDERO EXP 
16 Nº 174 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo RENAULT SANDERO, Ano/Modelo 2010, 
Placa IQP-4C89, Renavan nº 00198621116, Chassi 
nº 93YBSR7UHAJ442990, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.865,60 - 639,35 639,35 

TOTAL 13.970,54 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
13.970,54 (treze mil novecentos e setenta reais e cinquenta e quatro centavos), passando o valor total 
contratual de R$ 34.665,09 (trinta e quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais e nove centavos), para 
R$ 48.635,63 (quarenta e oito mil seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - Lote 41 - Frota 105, não aditivado, pois veículo está sem utilização. 
 
 CLÁUSULA SEXTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

Nova Laranjeiras - PR,  28 de maio de 2025. 
 

 
 
 

 
                FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                      ELAINE MARTINELLI DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE                                                                              CONTRATADA 
 

 
PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 
________________________________        ________________________________ 
Nome: ___________________________         Nome: __________________________  
CPF/RG nº ________________________       CPF/RG nº________________________  
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
NATALICIO FERMINO TEIXEIRA - TRANSPORTE ESCOLAR, inscrita no CNPJ nº 07.779.373/0001-51, 
com endereço comercial na Comunidade de Monte Belo, s/n, Bairro Distrito de Rio Bananas, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Sr. NATALICIO FERMINO TEIXEIRA, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.495.117-5 SESP/PR, inscrito no CPF nº 
370.915.069-87, residente e domiciliado na Comunidade de Monte Belo, s/n, Bairro Distrito de Rio 
Bananas, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o 
contrato celebrado em 14 de junho de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 47/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 40/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de 
pacientes da comunidade de Monte Belo para a sede do município, que necessitam de 
atendimento médico/hospitalar e outros atendimentos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 14 de junho de 2025 até 13 de junho de 2026. 
 
NATALICIO FERMINO TEIXEIRA - TRANSPORTE ESCOLAR 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Preço/Km Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES - MONTE BELO 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes que dependem de tratamento 
medico, fisioterápico e cuidados com a saúde não estão 
disponíveis na área de atuação da ESF na zona rural do 
município. O veiculo da empresa contratada deve ter 
capacidade mínima de 4 (quatro) lugares para passageiros, 
em ótimas condições de conservação e trafegabilidade, ano 
de fabricação não inferior à 2011. Saída da Comunidade do 
Monte Belo com destino a sede do município (Centro de 
Saúde e Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa). 

KM 31.200,00 2,38 74.256,00 
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Sendo este trajeto realizado entre segunda e sexta-feira, 
com aproximadamente 3 (três) viagens semanais, as saídas 
deverão ocorrer no período da manhã com retorno no 
período da tarde, conforme cronograma da Secretaria de 
Saúde. As saídas deverão ocorrer das localidades 
mencionadas ou das proximidades, percorrendo 
aproximadamente 200 km (duzentos)  quilômetros por dia. 
É de responsabilidade da empresa contratada todas as 
despesas relacionadas com o transporte e manutenção do 
veículo.  

TOTAL 74.256,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 74.256,00 
(setenta e quatro mil duzentos e cinquenta e seis reais), passando o valor do contrato de R$ 
245.718,76 (duzentos e quarenta e cinco mil setecentos e dezoito reais e setenta e seis centavos), 
para R$ 319.974,76 (trezentos e dezenove mil novecentos e setenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 03 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

NATALICIO FERMINO TEIXEIRA 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 3835, subsolo sala 01, Bairro Centro, 
CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade R.G. nº 
4.653.626-4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, residente e domiciliado na Linha Palmeirinha, s/n, Bairro 
Zona Rural, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, aditam o contrato celebrado em 
08 de novembro de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 02/2024-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Modalidade Tomada de Preços 
nº 08/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a execução de obra de Recapeamento Asfáltico em CBUQ, com alargamento de 
pista e execução de remendos na Rodovia Municipal João Antonio Wolff, com área de 31.331,50m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo formalizar glosas de serviços, gerando supressão no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 85/2025, advindo da Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas: 
 

Item  Descrição Unid Qtde 
Glosada 

Valor 
Unitário 

Valor Total da 
Glosa 

1 Trecho 01 - Extensão de 1.230,00 m        

1.14 Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10.000 
ton) ton 0,68 6.031,11 4.071,00 

3 Trecho 03 - 1.155,00 m         
3.5 Escavação, Carga e Transp. 1ª Cat. m³ 10,00 14,52 145,20 

3.6 
Dreno profundo em solo - tipo 3 - Dreno cego com pedra britada 
envolvido com manta geotextil não tecido (1,00 m e 
profundidade e 0,40 m de largura) 

m 25,00 134,70 3.367,50 

3.14 Frenagem Descontínua a Frio m³ 9,84 375,85 3.699,49 
TOTAL         11.283,19 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude das adequações dos serviços, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 11.283,19 
(onze mil duzentos e oitenta e três mil e dezenove centavos), passando o valor do contrato de R$ 
3.314.107,99 (três milhões trezentos e quatorze mil cento e sete reais e noventa e nove centavos), para R$ 
3.302.824,80 (três milhões trezentos e dois mil oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). Essa 
supressão corresponde a 0,37% do valor total inicial contratado (R$ 3.021.052,03). 
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de junho de 2025. 
 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS     PATRICK WEIRICH  
      CONTRATANTE                 CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 66/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: MARCA GENÉTICA COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.562.835/0001-00, com sede na Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 255, Sala 03, 
Bairro Centro, CEP 85.805-000, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, doravante designado 
CONTRATADA, representada pelo Sr. GIOVANI ANTONIO FERRONATO. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A aquisição de botijões criogênicos para armazenamento e 
conservação adequada de sêmen bovino e kits para inseminação artificial em matrizes de 
produção. 
 
MARCA GENETICA COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
1 1 BOTIJÃO CRIOGÊNICO COM CARGA COMPLETA DE 

NITROGÊNIO Botijão Criogênico com carga completa de 
nitrogênio, para armazenamento de sêmen; Capacidade 
miníma de 20 litros; Número de canecos inox: 6; Taxa 
evaporação (estático) máximo de 0,12l/dia; Duração 
normal em trabalho: acima de 119 dias; Diâmetro inferior 
da boca, 55,4 mm; Capacidade de doses palheta média: 
mínimo 720 doses; Capacidade de doses palheta fina: 
mínimo 1200 doses; Garantia de defeito de fabricação: 
mínimo 5 anos.  

TAYLOR UN 5,00 4.800,00 24.000,00 

1 2 KIT INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS Kit de 
inseminação artificial de bovinos, acondicionado em:  
- 01 caixa plástica resistente para uso IA, 20 cm largura x 
20 cm altura e 56 cm comprimento, contendo os seguintes 
itens: 
- 01 (um) aplicador de sêmen universal em aço inox, 
produzido em aço inoxidável, validade indeterminada; 
Altura do produto: 45cm; Largura: 1,50cm; Profundidade: 
1,50cm; Peso líquido: 0,044kg; Altura da embalagem:  48 
cm; Largura da embalagem: 7 cm; Profundidade da 
embalagem: 1,80cm. 
- 01 (um) termômetro digital para inseminação, 
temperatura mínima: 33°C e máxima 39 °C;  
- 01 (um) cortador de palhetas, de plástico e cortante em 
aço; 
- 01 (um) Pinça anatômica para retirar sêmen do botijão; 
- Garantia mínima: 01 ano.                                                                     

PROPRIA UN 5,00 490,00 2.450,00 

TOTAL 26.450,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 26.450,00 (vinte e 
seis mil quatrocentos e cinquenta reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 20.605.0011.2091 4190 000 3.3.90.30.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 09 de junho de 2025 até 08 de 
junho de 2026. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  09 de junho de 2025.  

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 154/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à abertura 
de Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2025, no valor de R$ 286.000,00 (Duzentos e oitenta 
e seis mil reais).  

 O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal  de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições l egais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo 
único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 802/2024, 

 
DECRETA 
 

 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 
286.000,00 (Duzentos e oitenta e seis mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
05 –  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 – Atividades dos Departamentos da Secretaria de Administração  
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 00320 
Fonte: 00000 
 
06 –  SECRETARIA DE FINANÇAS 
001– Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0004-2008 – Atividades dos Departamentos de Finanças e Tributos  
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Valor: R$ 47.500,00 
Conta Despesa: 00933 
Fonte: 00934   
 
09 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional 
12.361.0008-2015 – Atividades do Departamento de Educação  
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 01010 
Fonte: 00103 
 
11 –  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001– Departamento de Agricultura 
20.605.0012-2029 – Contrapartidas e Convênios 2025 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 01720 
Fonte: 00000 
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13 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-2040 – Bloco de custeio dos serviços públicos em saúde 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil  
Valor: R$ 22.000,00 
Conta Despesa: 02210 
Fonte: 00494 

 
 13 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-2041 – Atividades do Fundo de Saúde – Recursos Próprios 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil  
Valor: R$ 44.000,00 
Conta Despesa: 02300 
Fonte: 00303 

     
13 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-2041 – Atividades do Fundo de Saúde – Recursos Próprios 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 22.500,00 
Conta Despesa: 02460 
Fonte: 00303 

 
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
02 –  EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 22.000,00 
Conta Despesa: 00120 
Fonte: 00000 
 
05 –  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.843.0002-0006 –  Amortização de Dívida Interna Municipal  
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 00380 
Fonte: 00000 
 
09 –  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional 
12.361.0008-2013 – Atividades do Transporte Escolar  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 00720 
Fonte: 00000 
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10 –  SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0013-2020 – Atividades do Departamento de Assistência Social 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
Valor: R$ 47.500,00 
Conta Despesa: 01390 
Fonte: 00934  
  
11 –  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001– Departamento de Agricultura 
20.608.0012-2031 –  Manutenção do Programa Incentivo a Produção Leiteira 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 01760 
Fonte: 00000 
  
13 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-2041 – Atividades do Fundo de Saúde – Recursos Próprios 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  
Valor: R$ 44.000,00 
Conta Despesa: 02290 
Fonte: 00303 
  
13 –  SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-2041 – Atividades do Fundo de Saúde – Recursos Próprios 
3.3.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  
Valor: R$ 22.500,00 
Conta Despesa: 02380 
Fonte: 00303 
 
Artigo3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 17/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: AQUISIÇÃO DE QUEPES (CHAPÉUS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
BANDA MUNICIPAL, NAS SUAS APRESENTAÇÕES. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 09 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 
 
 
  Prefeitura Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  (SRP )  N. º  30 /20 25- PMV         P Á G . 1  

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PROGRAMA 
NACIONAL DE (LOTES DESERTOS PE 14/2025), conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
30/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 10/06/2025 até às 07h59min do dia 24/06/2025. 
- Data e horário de abertura: 24/06/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 24/06/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 075/2025 
DATA: 09/06/2025 

 
 

Súmula: Concede  Licença  à  servidora     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses à servidora abaixo 
relacionada: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
5161 – ADRIANE FALKEMBAK 21/02/2019 a 20/02/2023 
 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA, EM 09 DE JUNHO DE 2025. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de implementos 
agrícolas, com recursos do Convênio nº 958042 do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 25/06/2025. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de junho de 2025. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 25/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, BOTIJÃO E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS
PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Fornecedor : HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA -
17.676.642/0001-08

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 6,00 UN medix AGULHA
- 40 X

1,20 mm

R$ 17,39 R$ 104,34 R$ 17,39 R$ 104,34 0,00 R$ 0,00

Descrição: AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL - 40 X 1,20 mm, CAIXA COM 10 UNIDADES

2 6,00 PCT melhor
med

ALGODÃ
O

HIDROFI
LICO

R$ 30,08 R$ 180,48 R$ 30,08 R$ 180,48 0,00 R$ 0,00

Descrição: ALGODÃO HIDROFILICO EM ROLO (PACOTE 500 GR)

9 25,00 UN medix EQUIPO
COMPLE

TO

R$ 4,88 R$ 122,00 R$ 4,88 R$ 122,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: EQUIPO COMPLETO MACRO GOTAS 1,5 M

10 8,00 UN missner ESPARA
DRAPO

05CMX4,
5MTS

R$ 9,05 R$ 72,40 R$ 9,05 R$ 72,40 0,00 R$ 0,00

Descrição: ESPARADRAPO IMPERMEAVEL BRANCO 05CMX4,5MTS

14 2,00 UN isa
confecço

es

macacao
vet

R$ 284,15 R$ 568,30 R$ 284,15 R$ 568,30 0,00 R$ 0,00

Descrição: MACACÃO DE CAMPO VETERINÁRIO TAMANHO P

21 3,00 CX medix seginga
60

R$ 107,00 R$ 321,00 R$ 107,00 R$ 321,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: SERINGAS DE 60 ML, CAIXA 50 UNIDADES

Subtotal Adjudicado R$ 1.368,52 Subtotal Orçado: R$
1.368,52

0,0000
%

R$ 0,00

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/136863/relatorio...

1 of 4 06/06/2025, 12:09Fornecedor : MARCA GENETICA COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA -
09.562.835/0001-00

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

3 2,00 UN AGROZO
OTEC

FIXO R$ 184,00 R$ 368,00 R$ 184,24 R$ 368,48 0,13 R$ 0,24

Descrição: APLICADOR DE SEMEN UNIVERSAL, COM TRAVA AUTOMÁTICA

5 85,00 PCT AGROZO
OTEC

BOVIGAI
NE

R$ 24,00 R$ 2.040,00 R$ 36,82 R$ 3.129,70 34,81 R$ 12,82

Descrição: BAINHA PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, PCT COM 50 UNIDADES

6 3,00 UN TAYLOR 20 R$ 4.199,00 R$ 12.597,00 R$
5.266,38

R$ 15.799,14 20,26 R$ 1.067,38

Descrição: BOTIJÃO PARA SÊMEN BOVINO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPACIDADE DE NITROGÊNIO LT; 20 LTS TEMPO
DE EVAPORAÇÃO TOTAL; 135 DIAS EVAP. TOTAL PESO VAZIO MÁXIMO; 11,8 KG PESO CHEIO MÁXIMO; 28,3 KG DIÂMETRO DE ABERTURA
(BOCAL); 50 MM DIÂMETRO EXTERNO (OXA); 368 MM X 615MM QUANTIDADE DE CANECAS (CANISTERS); 6 DIÂMETRO DA CANECA
(CANISTER); 39 MM ARMAZENAMENTO DE PALHETAS 0,25 (EM GRANEL); 1320 DS ARMAZENAMENTO DE PALHETAS 0,50 (EM GRANEL); 660 DS
GARANTIA PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO: 05 ANOS

13 40,00 CX AGROZO
OTEC

GLOVEM
AX

R$ 95,00 R$ 3.800,00 R$ 95,05 R$ 3.802,00 0,05 R$ 0,04

Descrição: LUVAS VETERINARIAS, EVA ESPECIAL COMPRIMENTO 90 CM, CAIXA COM 100 UN

15 900,00 DO ABS A
DEFINIR

R$ 64,69 R$ 58.221,00 R$ 64,69 R$ 58.221,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DA RAÇA HOLANDÊS, PRETO E BRANCO COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2025
INTERBULL. POSSUINDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A
0,70; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1,0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL
0,50; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS IGUAL OU MENOR A 2,80; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 1,80.

16 900,00 DO ABS A
DEFINIR

R$ 46,86 R$ 42.174,00 R$ 61,13 R$ 55.017,00 23,34 R$ 14,27

Descrição: SEMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDESA PRETO E BRANCO, COM A PROVA GENÉTICA DAIRYBULLS INTERBULL BASE AMERICANA
COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2025; POSSUINDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 1400
LIBRAS; TPI MAIOR OU IGUAL A 2500; VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 3.0; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 2,00; COMPOSTO
DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR A 0,5; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS IGUAL OU MENOR A 2,8.

Subtotal Adjudicado R$ 119.200,00 Subtotal Orçado: R$
136.337,32

12,5697
%

R$
17.137,32

Fornecedor : ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA - 00.771.945/0001-07

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

17 1.000,00 DO PROPRI
A

PROPRIA R$ 6,00 R$ 6.000,00 R$ 34,92 R$ 34.920,00 82,81 R$ 28,92

Subtotal Adjudicado R$ 17.200,00 Subtotal Orçado: R$
76.277,00

77,4506
%

R$
59.077,00

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/136863/relatorio...
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 17.200,00 Subtotal Orçado: R$
76.277,00

77,4506
%

R$
59.077,00

Descrição: SÊMEN BOVINO DA RAÇA NELORE CONVENCIONAL. COM PROVA PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE ZEBU (ABCZ)
COM PROVA EMBRAPA/ABCZ /GENEPLUS NÃO INFERIOR A 2025. COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: DEP PESO AO NASCIMENTO ENTRE
OS TOP 10; DEP PESO À DESMAMA ENTRE OS TOP 20; DEP PESO AO SOBRE ANO ENTRE OS TOP 20.

18 700,00 DO PROPRI
A

PROPRIA R$ 8,00 R$ 5.600,00 R$ 29,99 R$ 20.993,00 73,32 R$ 21,99

Descrição: SÊMEN BOVINO DA RAÇA RED ANGUS COM PROVA AMERICANA DA RAÇA ANGUS NÃO INFERIOR A 2025, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DEP DE PESO AO NASCIMENTO (PN) NEGATIVO; DEP DE GANHO DE PESO A DESMAMA (PD) MAIOR OU IGUAL A
60. DEP DE GANHO DE PESO AO ANO (PA) MAIOR OU IGUAL A 100.

20 400,00 DO PROPRI
A

PROPRIA R$ 14,00 R$ 5.600,00 R$ 50,91 R$ 20.364,00 72,50 R$ 36,91

Descrição: SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA VERMELHA COM PROVA CONVERTIDA PELO DAIRY BULLS (INTERBULL) PARA A BASE
AMERICANA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2025. PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LBS; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 0,70; CÉLULAS SOMÁTICAS
(CCS) MENOR OU IGUAIS A 2,9; VIDA PRODUTIVA (PL) MAIOR OU IGUAL A 2.0; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 2,0; PTA COMPOSTO
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1,0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 0,50.

Fornecedor : SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. -
00.593.476/0001-83

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

19 900,00 DO PRÓPRI
A

JERSEY R$ 30,88 R$ 27.792,00 R$ 53,08 R$ 47.772,00 41,82 R$ 22,20

Descrição: SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA JERSEY CONVENCIONAL COM PROVA NÃO ANTERIOR A ABRIL 2025 PELO CDCB OU
EQUIVALENTE AO INTERBULL, QUE TENHA AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 700 LIBRAS; ESCORE
DE CÉLULAS SOMÁTICAS IGUAL OU MENOR A 2.90; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR A 0,4; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR A 14;

Subtotal Adjudicado R$ 27.792,00 Subtotal Orçado: R$
47.772,00

41,8236
%

R$ 19.980,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 165.560,52 R$ 261.754,84 36,7497 % 96.194,32

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 06 de Junho de 2025

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/136863/relatorio...
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CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

 

Rua Diogo Pinto, 1320 – 1º Andar – Cep. 85.301-290 – Centro – Fone: (42) 3635 1188   
Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÕNICO 09/2025 
REGIDO PELA LEI 14.133/2021 C/ RESOLUÇÃO 04/2023  
 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE VEÍCULO OFICIAL, MICRO-ÔNIBUS E ÔNIBUS 
PERTENCENTES À FROTA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP 

 
CONSULTA E ESCLARECIMENTO (S) 

Este edital poderá ser examinado, podendo ser acessado pelos interessados, pelo sitio oficial do 
Consórcio ASSISCOP, disponível no endereço https://www.assiscop.pr.gov.br/Licitacoes e pela 
Plataforma https://portal.licitanet.com.br/ que é responsável pela publicação no  - PNCP,: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo Tel: (042) 3635-1188, (Consórcio ASSISCOP), ou pelo 
E-mail: assiscoplicitacao@gmail.com 
 
FORMA ELETRÕNICA A ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS 

Horário: PLATAFORMA LICITANET 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JOSILENE DE LIMA 
COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

ELOIR ANDRE MATJJIE, CRISTINA PAULETTI ALBERTON, 
SANDRA VALENDOLF, JOCELIA MORBACH, JOSILENE DE LIMA 

 
 
 

JOSILENE DE LIMA 
DIRETORA LICITAÇOES E PLANEJAMENTO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO PELA RESOLUÇÃO 14/2025 
CONSÓRCIO ASSISCOP 

JOSILENE GRETI DE LIMA 
MIERJAM:03154773932

Assinado de forma digital por 
JOSILENE GRETI DE LIMA 
MIERJAM:03154773932 
Dados: 2025.06.06 15:26:52 -03'00'
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2025 

DATA: 20/05/25                           ABERTURA: 05/06/25                 DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS, CARIMBOS 
E SIMILARES; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Segundo termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 03/2023 decorrente do Chamamento Público nº 07/2023 que entre si 
celebram o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO DOS BOLONISTAS VIVIDENSES - ABV, CNPJ nº 
46.470.023/0001-60. Prorroga-se a vigência do Termo de Colaboração por mais 12 (doze) meses, de 30 de maio de 2025 
a 31 de maio de 2026. Fica suprimido o valor de R$ 2.000,00 mensais, sendo o valor repassado a ser de R$ 3.000,00 
mensais, conforme cronograma de desembolso, totalizando para este aditamento o valor de R$ 36.000,00. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Coronel Vivida, Coronel Vivida, 30 de maio de 2025. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 82/2022 – Pregão Eletrônico nº 35/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: CLINICA REUMATOLOGICA DR. GLENIO GUTJAHR LTDA, CNPJ sob 
n.º 25.130.165/0001-09.  Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 13 de junho de 2025 a 12 de junho 
de 2026. Fica reajustado o valor, com base no IPCA acumulado nos últimos 12 meses, referente ao mês de abril de 2025, 
na ordem de 5,529730%, passando o valor mensal a ser de R$ 8.321,02, totalizando a quantia de R$ 99.852,24. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 05 de junho de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  

 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2025 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA.  CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 80.870.397/0001-01.  Objeto: transferência de recursos para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes.  Para execução do presente Convênio, serão transferidos para a 
CONVENENTE, a importância de R$ 200.000,00, conforme cronograma de desembolso. O prazo de execução e vigência 
do presente TERMO DE CONVÊNIO terá início na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
Coronel Vivida, 05 de junho 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 138/2025 de 09/05/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão do 
Candidato convocado através do Edital nº.  137/2025 de 05/06/2025. 
Edital nº. 139/2025 de 09/05/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Administrativo 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 51º LUCAS ANDRÉ E SÁ 175080 Secretária Municipal de Obras, 
Viação e Urbanismo. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 009/2025 de 09/06/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Convocação de Candidato(a)s habilitado(a)s no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025. 

Cargo Público: Agente Oficial de Transportes 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato Nº Protocolo 

1 7º Geferson Melo 1779/25 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

Edital nº. 006/2025 de 04/06/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  005/2025 de 02/06/2025. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresas para prestação de 
serviço de transporte de alunos da rede municipal e estadual de ensino, no município de 
Guaraniaçu, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 27.06.2025 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 27.06.2025 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

PENSOU? NÓS
CRIAMOS!

Na Gráfica Correio, damos
vida às suas ideias. Crie
uma caneca que seja a

cara da sua
personalidade, com fotos,

frases ou logos.
Você decide cada detalhe

e nós cuidamos do resto

(42) 8413-4281(42) 9964-8707
RUA CORONEL GUILHERME DE PAULA,

N°876 - CENTRO - LARANJEIRAS DO SUL - PR


